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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Prefeitura Mun icipal de Codó

coNTRATO N" 20240382

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N,

20240382 , QUE FAZEtvl ENTRE Sl A Prefeitura lVunicipal de

Codó, POR lNTERI,4EDlO DO (A) FUNDO tVUNICIPAt DE

EDUCAÇÃO E A EMPRESA F CAZE DE ANDRADE L]'DA,

CLÁSULA PRIMEIRA . DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objero do presenre instrumento é a FORMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA

nOusrôÁô DE êÊNEROS ALttvlENTíCloS PEREC1VEIS E NÃo PERECívelS pRRa A REDE

MUNICIàAL DE ENSINO (MERENDA ESCOLAR) DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Ê'õuàÀçÂô ãgNciÀ iebl'roioctA E tNovAÇÂo oo wut'ltcÍPlo DE coD9-MA , nas corrdiçÕes

estabele(;i(ias neste ContÍato e no I ermo de Ruforência.

'1.2. ltens contra tados:

Pelo presente tnstrurnento-de contrato, de urn lado o J\,4unlcíÍrio de coDo, através do(a) FUNDO

MUNt'ClpAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-ÍVF, N" 06.081.41410001-79, denominado daqui por diante de

CoNTRATANTE, |."pr".untr,Ju nesle ato pelo(a) sr.(a) tvARlA DO CARI\,4O COSTA CRUZ PIRES,

Secretaria l\ilunicipal rle Educaçao, e do outro lado F GAZE DE ANDRADE LTDA, CNPJ/CPF CNPJ

55.768.368/0001-96, com sede Áa PC FERREIRA BAYI\,4A, Codó-MA, de agora em diante denominada

coNTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).FRANCISCA CAZE DE ANDRADE, portador do(a)

CPF 028.310.634-42, têm iusto e contratado o seguinte:
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1.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcriÇão
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Estado do Maranhão
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Prefeitura Municipal de Codó

a) O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;
b) A Proposla do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valortotal deste contrato e de R$ 1.635.324,20 (um milhão, seiscentos e trinta e cinco mil, trezentos

e vinte e quatro reais e vinte centavos).

2.2. No valor acima eslão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçáo rjo objelo, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do obleto da contrataÇão.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este contrato orlgina-se no processo de n'23.202ÇPE, na modalidade PREGAO e fundamenta-se nâ

Lei n' 14.1331202'1, de 1" de alxil de 2021, e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de íorma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior veriÍicaçáo de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta

ParágraÍo único. o pÂzo acirna poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação da CONTRA|ADA, durante seu transcurso, devidanrente justiÍcada e desde que o motivo

âpresentado seja aceito pela AdrninistraÇào.

4.2. Os bens poderão ser releitados, no todo ou ern parte, quando eÍr rle sacordo corn as especiÍicaçÓes

constantes neste Termo de Reíerôncia e na proposta, devendo ser substttuídos no prazo de 3 (três) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidâdês

4.3. Os bens serão recebidos deflnitivamente no prazo de 2 (dois) dias Úteis, contados do recebimento

provisório, após a verificaÇão <ja qualidade e quantidade do material e consequente aceitaÇão mediante

termo detalhado.

parágrafo único. Na hipótese de a veÍificação a que se refere o subitem anterior rão ser procedida

dentrá do prazo fixacio, reputaÊse-á como realizada, consurnando-se o recebimento deÍinitivo no dia

do esgotarnento do Paza.

4.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilldade civil pela solidez e pela

seguranÇa do serviÇo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do contrato.
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GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Prefeitura Mu nicipal de CodóC#DÕ

cLÁUSULA QUINTA. DA VIGÉNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. Este Contíato terá validade e eficácia legal iniciando-se imedialamente após a publicação do seu

extrato e extendendo-se ate 31 de Dezembro de 2024.

Parágrafo único. O períocJo acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeltada a vigênciâ

máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, perÍnitida a negociação com o contratado ou a

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14 13312021 .

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1 . São obrigaçoes da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o

contrato e seu s anexos:

ll - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notiíicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vÍcios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigtdo, no total ou em parte, às suas

expensa s i

lv - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondentr: ao forne cimento do objeto, no

prazo, forrna e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanÇÕes motivadas pela inexecução tôtal ou parclal do Contrato;

Vll - Cientificar o órgáo de representaçâo judicial da Procuradoria do I\/unicípio para adoção das

medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

vlll - Explicitamente ernitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à

execuçáo do presente contrato, ressalvados os requerirnentos manlfestamente irnpertinentes,

merarnente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

lX-ACONTRATANTEnãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospe|oContratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrêncla de ato do Contrataào, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Prefeitura Mu nicipal de Codóe ti§0

CLÁUSULA SÉTIMA . DoS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo rnáximo de 24 (vlnte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que irnpcrssibilitem o curnprirnerrto do prazo previsto, com a devida
comprovaÇãol

lll - Atender às deterrninaÇõcs regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadc
superior (art. 137, Il, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informaÇão por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, deíeitos ou incorreçóes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à AdministraÇáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade â

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos

sofridos;

Vl - Quando não foÍ possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornccedores
- SICAF, a empresa contratada devcrá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagarnento, os seguintes docurnenlos:

a) prova de regularirJade relativa à Seguridade Social;
b) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívjda Ativa da Uniáo;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio

ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTi

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,

Dissídro Coletivo de Trabâlho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriíique no local da execuÇão do obieto contratual
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lX - Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada

de acordo com a boa técnlca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiÍos.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇóes assurnidas,

todas as condiçóes exigidas para habilitaÇão na licitação, ou para qualiíicação, na contrataçáo direta;

xl - cumprir, durante todo o periorio de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência sociá ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116);

Xll - Comprovar a reseTva de cargos a que se reÍere a cláusula acirna, no prazo ftxado pelo fiscal do

contrato, com a indicaÇão dos empregados que preencherârn âs referdas vagas (art. 1 '16, parágrâÍo

único);

Xlll - Guardar sigito sobre todas as níormações obti<las em rlecorrência do cumprimento do contrato,

XIV - Arcar com o ônus decoírente de eventual equÍvoco no dirnensionarnen to dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previslo inicialmente em sua proposta náo seja satisÍáório para o

atendimento do objelo da contrataÇáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,|1,d, da Lei no 14j33,de?021.

XV - Cumprir, além rjos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA

| - A contrataÇão cje servidor pertencente ao quadro de pessoal da coNTRATANTE durante a

vigência desto Contrâto;

ll - A veiculação do publicidade âcerca deste contrato, salvo se houver prévia autorlzaÇão da

Administraçáo da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrataÇáo de outra empresa para o Íornecimento do produto objeto deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021'arl. 117 ' capul).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularizaÇáo das Íaltas ou dos defeitos

observados (Lei n" 14.133/2021, art. 117, §1").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tenlpo hábil para a adoção das medidas
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convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art- 1 1 7, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaÇÕes relevantes para
prevenir riscos na execuÇão contratual.

CLAUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa corn o fornecimento do produto de que tratâ o objeto, está a cargo da dotação orÇaÍnentária
Exercício 2024 Atividade 1201 .123610023.2.088 lVanutençao do Quota Salário Êducaçao QSE,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 I\,4aterial de consurno, ExercÍcio 2024 Atividade
1201 .123610023.2.083 I\,4anutenÇao do Programa Nacional de AlirnentaÇao Escolar - PNAE Fundamcntal
ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00 t\,4aterial de consumo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar no[a fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dlas contados da apresentação dos documentos junto a(o) FUNDO IMUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá cornuricar a empÍesa para que emlta a

nora fiscal alu fâturâ com o valor cxâto dimensionado.

10.4. O setor contpetente para proceder o pagamento dove veríicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresenlada expressa os elementos necessários e essenciais do docurnento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão,
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectLvo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusaT o pagamento se, no ato da

atestaÇão, os produtos fornecidos não estiverem em pedeitas condiÇões de consumo ou em

desacordo com as especiíicaçóes apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscali Fatura, ou circunslân cia que impeça a liquidaçáo da

despesa, o pâgamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acaÍetando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidado

fiscal, constatacia por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na inrpossibilidade de acesso ao rcÍerido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à docuÍnentaÇão mencionada no art. 6U da Lei

n" 14.13312021.

/'

10.7. PÍeviamente à emissão de nota de erl]penho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar

consulta para:

a) venficar a rnanutenção das condiçÕes rJc habilitação exigidas rro oditali

b) identiíicar possível razão que impeça a participaÇão em lcitaçãa no âmbito do Órgão ou cntidadc,

proibição de contratar cont o Poder Público, bem como ocorrôncias irnpeditivas indiretas.

10.g. Constatando-se a situaÇão de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no pfazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÇáo da regularidade Ílscal quanto à inadimplência do

contratado, bem càmo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meros pertinentes e necessários para garantir o recebimento de sêus cróditos'

10.í0. Persistindo a irregularidarJe, o contratante deverá adotar as nlecjidas neoessárias à rescisão

contratual nOS aUtos clo processo administrativo coÍrespondent0, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

10.11. Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos seralo realizados normalmente, ató que se

decida pela rcscisão cio contrato. caso o contratado não regularize sua sttuação

10.12. Quando do pagamento, será eíetuacla a retençâo tributána prevista na legislação aplicável

ParágraÍo único. lnrJt:penclentemente do percentual cje tributo inserido na planilha, no pagamenk)

serão retidos na íonte os percentuais eslabelecidos na legislação vigente'

10.13. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar n" 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o paganiento ficará condicionado à apresentação de comprovação-' por rrleio de

doiumento oficial, de que Íáz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar'

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela rjisciplina dos arts. 124 e seguintes da Lel n"

14.133, de 2021 .
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11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuals, os acréscimos ou

supressões que se fizerem ner:essários, até o limite de 25% (vrnte e cinco por cento) do valor inicial

atuahzado do contrato.

11.3. As alteraÇões unilaterais a que se reíere o inciso ldo caput do aí.. 124 da lei 14.1J3l2021 náo
poderão transÍigurar o objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.1. Os preÇos inicialmente cor.ttratadôs são fixos e irroajustáveis no prazo de um ano contado da rlata do

orçamento estinrado, ent 17 de Julho de 2024

12.2. Após o interregno cle unt ano, e ind ependenlefi]ente de pcdido do CONTRATADO, os preços inictais

seíão reajustados, Àediante a aplicaÇão, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços ao

Consumióor Amplo, exclusivamente para as obrigaÇões iniciarjas e concluídas após a ocorrêncta da

anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não dlvulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRAIADO a

importância calculada pela últiÍra variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja

divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a se r extinto ou rle qualquer forma náo possa rna is ser utilizado, será adotarjo,

em substituiÇão, o que vier a scr determinado pela legislação êntão om vigoÍ'

12.6. Na ausência de prevrsão legal qúanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial' para

reajustamento do preço do valor relnanescente, por melo de termo aditivo'

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração admlnistrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

l- Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Admints[nçáo ou ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a docurnentação exigida para o cedaÍrre;
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contr;tto ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostai

Vll - Ensejar o retardamonto da execução ou da entrega do objeto da contÍataÇão sem rnotivo
justiticado;

Vlll - Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - ComportaÊse de Inodo inidôneo ou cotneter íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilÍcitos r:om vistas a frustÍar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo prevísto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 20'13.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do conlrato, sempre que

não se justiflcar a imposiÇão de penalidade mais grave (art 156, §2', da Lei);

ll - lmpedimento de licitar c contrataí, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV' V,

Vt e Vll do subitem 13.1 deste Edital, seÍnpre que náo se jusliíica r a imposiçáo de penalidade mais

grave (art. 156, §4", da Lej);

lll - Declaração de inicloneitlade para Icitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos inciÁos Vlll, IX, X, Xl e Xll do subrtem 13.1 deste Edital, bem como pelas inÍÍaÇôes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, vl e vll, qLe justifiquem a rmposição de penâlidado

mais grave (art. 156, §5', da Lei).

lV - N/ulta

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inâdimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçáo total do objeto;

13.3. A aplicação das sançoes prevlstas neste contrato não exclui, ern hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado a<.: CONTRATANTE (arl 156, §9")'

13.4. TodaS as sanções ptr:visras nostc Corltrato porJcrão ser aplicadas curnu lâtiVanlente conl:l rnÚlta
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(art. 1s6, §7").

I - Antes da aplicação da multa será íacultada a defesa do interessado no ptazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÇão (ad. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagarnento

eventualmcnte clevido pelo CoN'IRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diÍerença será descontada da garantia prostada ou será cobrada judiclalmente (art. 156, §8').

í3.5. A aplicação das sançóes rcalizar -se-á eÍn processo adminrstratrvo que assegure o contraditório e a

ampla dcÍesa à CONTRATADA observarrrlo-so o procedimênto previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lel n" 14.133, de 2021, para Írs penalidadcs de impedrmentc.: dc licitar e contratar c de declaração drr

inidoncidade para licitar ou contral:lí.

13.6. Na apticaçáo das sançÔes seráo considerados (art. 156, §1"):

l- A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE,

V - A implantação ou o aperíeiçoamenk: de programa de integridade, conÍorme normas e oricrrtaçÔes

dos órgãos de controle.

13.7 Os atos previstos como infraçÓes adrnin istrativas na Lei nu 14.13:1, de 2021 ,ou em outras leis dr;

licitaçÕes e contratos da AdrninistraÇão PÚblica que também sejam tiplÍicados como atos lesivos na Lei no

Q.gi6, de 2013, seÍáo apurados e iulgados conjuntarnente, nos rnesÍnos autos, observados o rito
procedimental e autoridade comlretente definidos na reÍerida Lei (art 159)

13.8. A personalidade jurídica da coNTRATADA poderá ser desconslderada sempre que utllizada com

abuso do direitc.: para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou

ôáã p.uo""1 confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa

jurírlica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jrríài"u .u"ua.ora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo. ou. controle'.de íato ou de

ãir"ito, "o, a CONTRATA'DA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deíesa e a

obngaloriedade de análise jurídica prevla (art. 160)

13.9. o CoNTRATANTE deveÍ;i, no prczo rnáximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançáo, infornrar e Ínanter atualrzados os cjarjos relativos às sançÕes por-ela aplicadas, para fins de

pubircidade no cadastro Nacional de Enrpresas Inidôneas e suspensas(cEls) e no cadastro Nacional de

Éàóã."i prnlors (cNEp), instituídos nr.r ânrbito do poder Executivo Federal (art. 161 ).

13.10. As sançóes de intpedinrento de lcitar e contratar o doclaração de inidoneidade para lic tar ou
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contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14 133121

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - OA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇões nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motlvos previstos no artigo 137 da Lei n' '14.'133, de 1o de abril de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

Parágrafo único. Nesta hip()tese aplicam-se tarnbém os artlgos 138 e 139 da mesrna Lei

14.2. O tL.Íno de rosc;isão. serttpro que pt:ssÍvcl, será prcced t)o

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialnlente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissr:s serão decididos pelo GONTRATANTE, segunr.jo as disposições contidas na Lci no

14.133, de 202'1 e dernais norí as Íederais aplicáveis e, subsid iariarnente, segundo as dtspostçoes

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e principros gera s dos

contratos.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foío da cida(lc de coDo, para dirimir os htígios que dccorrerem da execuÇáo dusle

Ternto de conlrato que niio possant sor cornpostos pela conciliaçáo, conforrne art.92, §1'da Ler nn

14.133121

16.2. Para firmeza e conto prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lâvÍado o

presente termo. em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo

C
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